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PROJETO DE LEI NQ 39/6?

DOCUMENTO NQ l 007/6?

Artig& 12 - Ficaa, por esta lei, fei tas as seguintes alterações^

I - j?1 iça elevado pt.ra 30 (trinta) dias o prazo para
apresentação de reclamações contra o lançcn^rrbo de tributos, de
que trata o § 1&, do artigo £2, do Decreto-lei n& 195, do 3 d«

março de l 9^7»
II - Fica assim alterada a redacto do artigo 1£, do

Decreto-lei n£ 195? de 3 de março de l 9^7»
"O Imposto Territorial Urbano será cobrado propor-_

cioiialroante ao valor venal, nas seguintes bc.ses;
1-12 perímetro - ~5% (três por cento) para os ter-

renos situados no p^niuetro for nu do pelos logradouros seguintes:
Rua H&rt im Afonsoj Praça da bandeira (era todas as laces) 5 Praça
Coronel Lopes (em todas aí- f aces) ; Avenida Prrsidente Wilson;
Avenida Uanoel da Nôbregaj Avenida j^ngenheiro hisuel Presgreave^
Avenida António Rodrigues; Avenida Pedro de Toledo e Praça c.2. -

de Janeirot Pertence. i , também, a este perímetro todos os trechos
de logradouros situados ntjs ia iona Residencial e ^ona Comer- =
ciai Central ( c e m recuo e afastamento).

II - £S Perímetro - 2.% (dois por cento) para os ter-
renos situados em logradouros, ou trecho deles, situados nas
Zonss Comerciais e £a Residencial não atingidos pelo Ifl Períme-

tro.
III - ^2 perímetro - 1$ (um por cento) para os ima- =

veis situados era logradouros, ou trecho deles, não atingidos p£
los 12 e £2 Perímetros.
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IV - Fica suprimida õ. letró "b" cio artigo llj,do

Decreto-Lei nfi 195 j de 3 de margo de l 9 kl y c u j a redaçaó foi ai

terada pela Lei n£ 101, de 2 de agosto de l 9^9»
V - Fica elevada pc-ra 1̂  ( um por cento) a alí-

quota do Imposto Predial brbano, de que trata o ar ligo Zkj do
Decreto-lei n2 195? de 3 de mtrço de l 9^7? cora modificação f e j.
tasf pela Lei n2 05? , de 17 de dezembro de l 959.

VI - Fica suprimido o item a do ;,r£igo J^jclo Dg
*ret>.Iiei nQ 1957<ie 5 de :.aarço dei 9íí7| cujc' . redução original =
foi alterada pela Lei nfi 101, cie 2 cto agosto do l

VII - Fica assim alterada a redacao do item
artigo ?3i d© Dec:. sto-lei n^ 195, de 3 de ;:iarco de l 9li?s

"Os templos de qualquer religião."
VIII- Fica suprii-iido o iteu 6 do artigo ; 3 ? do =

Decreto-lei n.2 195? de 3 de n^rço oe l 9^-íTj ai 1; G ir do pela Lei =

NC 997, de iZi de cbril de l 96/u
K - Ficam suprimir OÊ oe artigos 1/|0S lijl, lltf-i

156 e 157» do ijccreto-lei n^ 195, de 3 de m.:.rço de l 9/47.
X - Fica revogado o art igo 2.Q £& Lei n£ Í47 , de

21 de outubro de l 9/48.
XI - Fica revogada a Lei n2 ^9, de 16 de novem-

bro de l 9/48. XII - Ficara revogados os art igos 22 G 3^ cia Lei
n2 75, de 17 de íevjreiro de l 9/49? e ao seu artigo 1Q dada a

seguinte redaçãos
"Fica isento do pagauento do Imposto Predial =

Urbano o prédio único, não locado, de propriedade de cidadão p,o
bre e inválido, c u j o valor não exceda de 50 (tr inta) v^zes o s.a

lario— uiíninio da região,"
XIII - Fica assim alterada a redaçao do artigo 1%

da Lei n^ 35^4> cie 27 de maio de l 95ó;
"Pagarão o I aposto Predial Lrb&.no com o cíescon

to de 50% (cinquenta por cento) os prédios pertencentes aos com
ponentes da Força '. xpcdicionaria lirasileira, que se destinem ao
seu uso, exclusivo ou não."

XIV - Fica revogada a Lei n£ /4l65 de 18 de outu-

bro de l 956.
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XV - Ficam revogados os parágrafos únicos dos aj»

tig|s 3cf iic e 11 da Lei nfi ^6, de 11 de janeiro de l 957*
XVI - Fican revogadas as Leis n^s 538, de 2li de a

br 11 de l 958; 653 , de 21 de outubro de l 9/48; 95/1 > de 9 de Matja
bro de J. 963, l 1S5, de 18 de moio de l 9653 l 293> cie 29 cie se-

l 966 G l 305? cie 16 de novembro cie l 966.
3ÇVÍI — Fioa acrescentada a expressão up»r mo 4; r*- *

a& itera 5 da Tabela anexa à Lei n£ l 325, CG 10 cie raar-
de l 967*

XVIII - Ao artigo 5e do Decreto-lei u^ 195f cie 3 de
l 9W j acrcsconte-so mais um parágrafo, depois cie paa-

£. JLP c* C-OL'L a*"--^1- pt^mgrafo unioo ? oonter-do -

"§ 2Q - Sempre que o delito proveniente de qual.
quer tributo se j^ recolhido por intermédio da Dirs tor ia de Servj.
çt>s Jurídicos, fers ele aérescido ainda de multa ..ioratoria de
10̂  £dez por cento) sobre o principal, eeifl prejuízos dos honorá-
rios advotat£c;3S C J U G vier ser condenado e executado na sentença,

ZK - Fica elevcdo p-r^ 100̂  (cem por cento) o a-
crescimo de que trata o § 12 cio artigo 12, 6o Decreto-lct
de 3 do íofirço de l 9^7 .

XX - Ficam assim elevados os mínimos e os

ro^e das multas de que tratam os seguintes dispositivoss
l - Lei n£ l 321, cê 3 de fevereiro de l 967:

a) - Artigo 2ii - i® 10,00 e W G20,00
b) - A. tigo 25 20,00 e 140,00
c) - Artigo 26 /jO,00 e 80,00

d) - Artigo 27 80,00 e 160,00

Z - Loi nQ l 327, de 10 de março de l 967 |

a) - Artigo 32 15510,00 e I«) 20,00
b) - Artigo 33 20,00 e /jOjOO

c) - A. t igo 3i| l40?00 e
d) - Artigo 35 80,00 e

3 - Lei ne l 326, de 10 cie iiarço de l
a) - Artigo 26 1Ç{ 5,00 e ífií 10,00
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b)~ Artigo 27 - I® 10,00 o rçg 20,00

c) - Artigo 28 20,00 e 2*0,00
cl) - Artigo 29 1^0,00 e 80,OQ

/l - Lei nc l 325, de 10 de myrço de l 9^7:
a) - Artigo l/i - l® 20,00 Q Bg£2OO,QG
b) ~ Artigo Ç_5 10,00 G 100,00

5 - Lei n° l 325, de 10 de ru rço de l 967s
a) ~ Artigo /|0 - §IQ - rg-j 50,00 e IÇ$ 200, 00
b) - Artigo 7C 100,00 e 1|00,00

6 - Lei n2 l 32/4, de 10 cie i.iarço de l 967

a) - Artigo 6£ - 1ÇJ 20,00 e 3^ 50,00

XXI - Ficam elevadas pêra i@ 100,00 (com cruzeiros no
vos) o l®ji 1,OO (Ivii:! cruzeiro novo), respectivaniGiite, as partes =
fixa e variável do impesto referido nas letras "a" e "b" do para
graí* uiiic-o cio artigo 13, cia Lei n0- l 321, de 3 cie fevereiro de

l 967.
XXIZ - i?icaín incluídas no krupo I, das Tabelas -anozsLS

às Leis l 326, cie 10 de março de l 9^7 G l 327 j cie 10 cie março =

de l 967» GS artigos G ativids.dea relacionados ca.n a a-aude o hi-

giene.

XXIII - l'1 iça. assim alterada a Tabela anexa a Lei n2 , ,»

l 323, cie 10 de ...arco de l 9^7s

T A B 3 L A

Especificação

100

101

102

103
10/1
105

Qf.

Alíquota

9,00

c-d a ir as , "bancos, toldos , bambinelas ,

Anuncio;

sob a forma de cartaz, cada um

em mesas,

capotas, cortinas e semelhantes , 18,00

no interior cie veículos, por veículo, por ano 36,00
no exterior cie veículos, por veículo, por ano 72,00
em veículos destinados, especialmente, a pro-

paganda, por veículo e por dia 9,00
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106 - conduzidos' por pessoo, c&da um, por dia 1,00
107 - distribuído ea não. por milheiro ou fraçao . 18,00* j j

m j j

108 - distribuído por avião, por milheiro ou f ração w 90,00
109 - colocado no interior de estabelecimento, cuando

estranho a c.tividado deste, por anuncio e por
ano ., 18,00

13,0 ~ em pano de boca de teatro ou c-^sc^ cU diversões,
por quadro e por ano *, . 18̂ 00

111 - projetado na tela de cinema, por chapa, por ano 56,00

112 - pintado na via publica, quando permitido, por
metro quadrado G por dia 1,80

113 - em, faixas, quando permitido, por dia ,.,, 3^>00
200 •« emblemas, escudo- ou f igura decorativa, por uni-

dade e por ano ,*..... 5i|,00
300 - letreiro, placa ou dístico, com indicação de =

*** f J~ f
profissãof arte, oficio, comercio ou industria,
nome, quando colocados na perte extern;: de qual
quer prédio, por letreiro, placa ou dístico, -
quando exced"nte, por ano 36,00

iiOO - mostruários ou vitrinas per e exposições quando
com saliência máxima de 0,25 (vinte e cinco cen
tiraetros), por ano .* 90jOO

500 - Mostruário ou vitrines colocados no interior de
estabeleciuentos estranhos ao artigo exposto,
por mostruário e por ano • 3^ ?00

600 - painel, cartas ou anuncio colocado em circos ou
casas de dlvarsõeSj por unidade e por mês ..... 1,80

700 - painel, cartaz, anuncio ou letreiro e semelhan-
tes, luminosos ou nSoi
701 - na parte externa dos edifícios, por iiietro

quadrado ou frae^aojpor ano ,*.. 18,00
702 - nos .,iorros 3>60

800 - propaganda oral faita por propagandista;
801 - por dia ». * ,. 9,00
802 - por mês ,. -. ,»,. . . . 36,00
803 - por ano ..,» 90,00
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s .

Álíquota

0,05

X&IV - Pica. assim slterecU a Tabela anexa a Lei =
ns l 325, cie 10 de -arco de l 9673

T' A B S .L A

Especificação

1 - Abertura de novas rucss, entradas <le pró j et o, f i

x j

2 - Aprovadas as plantas, por metro quadrado de á-
rea loteada ,... , . .» . . . * , .* , ,

3 - Andaimes e tapumes, por metro linear de testada,

por 3 mêses s
a) ate 2/3 do passeios
31 - na zona comercial ,

32 - na primeira zona residencial .,,,..
33 - no segunda zona residencial ,
3/1 - nas demais porias , . . . . , . . .»» . , . . . .»*

b) no alinhamento do terrenos
35 - qualquer zona .,

Í4 - Aprovação de plantas para construção, reconstru
cão ou acréscimos de prédios era gcvral , em qual-
quer zona da cidade, por metro quadrado de arsa

construída:
Lp. - para prédios de l e 2 pavimentos .........

i|2 - 3 Q U pavimentos , , , , , . . , . . . . . . , , . . , .
Í43 - 5 ou .na is pavimentos fl. ., , . . . . , .

5 - Demolição de prédios, púrscles e i.iuros o mura-
•* i* — f * ^~ •

lhas, quando não obrigados

6 - J--efornias e consertos:
61 - sem acréscimo de área ., ,
62 - com acréscimo de área, Liais a taxa por me-
tro quadrado, acrescido, de acordo corn os itens-

10,00

10,00

5,oo
5,00

5,00

0,30

0,20

0,20

20,00

ef
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7 - Toldos, marquis as, por metro de pro joçTo hori-
zontal, não erceclendo à I r rgura dos passeios..

8 - Alinhamento c nivelamento, por metro linear:
81 - até 20 nctros . . .» , ..

82 - o que exceder, mais ». . . . . . . . , . , .»
9 - Vis tor ias , a pedido do interessado, ou as obrj,

gatorias í

XXV - f ica assim ?J_terad^ .a Tabela anexa
Lei n£ l 32/1, de 10 de março de l 967.

0,20

i,00

0,50

v
a

T A B E L A

Especificação

1 - 3egunda-via tíe c-viso-rocibo de tributo lançado
2 - Alvarás de licença:

21 - para estabelecimentos comerciais ou indus
triais & . . .

22 - ptra obrc.c
3 - Buscas er_i arquivos ou livross

31 - ate 10 anos, por ano ,
32 - pelo que exceder de 10 anos, ate 20 anos?

por ano
33 - pelo que exceder de 20 anos, LIE:is,por ano

Í4 - Certidão extraída de livros, processos c docu-
mentos existentes na repartição alem das bus-_
cãss num mínimo de 27 linhas por pagina:

/
I|,l - a prime ira pug ina * » •

/|2 - por pagina que acrescer
5 - Certidão negativa de tributos municipais, dis-

pensados os acréscimos de busca e rasa?
51 - requerida ;jor um ou mris interessados re-
ferindo-sc a um só t r ibuto G a um s6 imóvel ou
obj et o • ». . » .,.,..

Alíquota

1,00

5,00

10,00

C ,50

0,25
0,17

0,30

6,00
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52 - requerida por uni ou m;-.is Interesse-dos referj,

do-se a nris de um tributo, não cobrado em uni me.s
no talão, e i. um GO imóvel, ou objeto, .ia i s por =

tributo , 14,00

53 - requerida no interesse de condóminos e com =

relação a imóvel possuído em comum e as em que sg

j am interessadas varias pessoas e versando sobre-

o m: s mo obj :,to.» 10,00

6 - Copias de plantas, por exemplar?

61 - até 1,00,11 x 1,00a 20,00

62 - por ccntlustro quadrado que exceder, mais ,» 0,02

7 - Requerimentos:

71 - de averbação de escritureis ou docu.ientos que

se refiram a suceeaãoj por unidade . . . . . . . . . . . . . . /j,00
72 - de pedido de redução de tributos , „ 3jOO

73 - não relacionados nos itens anteriores ..,,.. 2,00

Artigo 2e - .- 'Sta lei entre ré em vigor na data de sua publi-

cação, revogado:: as disposições em contrario,

Outrossim, solicito s e j a o presente projeto a.

precicido dentro do prazo cie i|0 dias, dadr a sua urgência e corno
facul ta o parágrafo 12 dos Artigos 2/j, e 118 par;: traí o único da

Constituição do .^stado de São Paulo.

oem outro p:r t icular ? valho-me do ensejo pa-
ra apresentar a Vossa hxcolência os protc-stos de elevada estima

e d is tintf. consideração.

a) - L inc oln F eli c i ano

Interventor Federal
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